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Arti go 1 º - O Executivo Estadual celebrará convênio com o 

/ 

Federal, aderindo ao SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de 

Imposto e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte, de acordo com os termos da Lei Federal nº 9317, de o5 de dezembro 

de 1996. 

Artigo 2º- O convênio de adesão celebrado entre o Estado e a União 

estabelecerá todas as regras e nor1nas de direitos e obrigações entre as 

partes, em confo1midade com a Lei Federal nº 9317. 

Artigo 3 º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária vigente. 
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Artigo 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

Considerando a necessidade de simplificar a administração das micro 

e pequenas empresas; 

considerando a necessidade de estruturar a criação de novas empresas 

e novos empregos com geração de renda e impostos; e 

considerando a necessidade de estimular a mudança para a legalidade 

de muitos trabalhadores que atuam na economia informal, e o presente 

Projeto de Lei tem por finalidade aderir ao regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno porte-SIMPLES, instituído pela 

Lei Federal nº 9317. 

Crendo ser de elevada importância no âmbito social e econômico a 

proposta contida neste Projeto de Lei, contamos com a anuência dos nobres 

colegas desta Casa de Leis. 

Sala das Sessões, em 
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LEIS 

LEI N9 9.317, DE DEZEMBRO DE 1996 (*) 

Dispõe sobre o regiTM tributário das mi­
crwmprnru " das empresa, cu pequeno por­
•• úutita,io8i20 li D ,,.,.,,,.cu,,.,.._ . 
.. • ,,,,.,,,,.,.. 4 0.:.llir':•~· .... 11~­,., .. , , .. ...,_.,......,,.,... 
(Su,y,la),rd40ltl,ea" ·•·""ª 

O PRESIDEN'l'E DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congres&o Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

CAPÍTULO! 
Das Disposições Preliminares 

Art. 111 Esta lei regula, em confor 1,iidade com o disposto no art. 
179 da Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favo­
recido, aplicável às microempresas e as empresas de pequeno porte, 
relativo aos impostos e às contribuições que menciona. 

CAPITULO II 
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 

Sà\!lo Única 
Da Definição 

Art. 211 Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 

(*) Retificada no DO de 30.12.1996 (pág. 7015 desta obra). 
, 
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I - nl.ictoempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no 
àno "'8l•ndário, receita bruta igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha 
auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 720.000,00 (setecentos 
e vinte mil reais). 

§ 1
11 

No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os 
limites de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número 
de meses em que a pessoa jurídica houver exercido atividade, descon­
sideradas as frações de meses. · 

§ 211 Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita 
bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 
própria, o preço doe serviços preRtadoe e o resultado nas operações 
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos. 

CAPÍTULO III 

Do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições Simples 

Seção] 

Da Definição e da Abrangência 

Art. 311 A pessoa jurídica enquadrada na condição de microem­
presa e de empresa de pequeno porte, na for 111a do art. 211, poderá optar 
pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples). 

§ 1
11 

A inscrição no Simples implica pagamento mensal unifica­
do doe seguintes impostos e contribuições: 

o) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); 

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Fo1111ação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Paeep); 

e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
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d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
céofbts>; ... 

e) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

• f) Contribuições para a Seguridade Sociàl, a cilrgõ da pelidll 
j,nidica de que tratam o art. 22 da Lei n11 8.212, de 24 de julho de 1991, 

8 
a Lei Complementar n11 84, de 18 de janeiro de 1996; 

§ 2" O pagamento na fo1111a do parágrafo anterior nÂo exctui a 
incidência doe seguintes impostos ou contribuições, devidos na qua­
lidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será 
observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas= 

a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); 

b) Impostos sobre Importação de Produtoe Estrangeiros (II); 

e) Imposto sobre Exportaçlo, para o Exte1lvT, de Plodutoa N• 
clonais ou Nacionalizados (IE); 

d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentoe ou er6ditoa • 
tuados pela pessoa jurídica e aos rendimentos ou ganhoe lfquidoe 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim relativo 
aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos; 

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ftRJ; 

f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira 
(CPMF); 

g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); • 

h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao emprega-
do. 

):·'. 
§ 311 A incidência do ~pôsto de renda na fonte relativa aos 

rendimentos e ganhos líquidoe aut.ridoe em aplicações de renda fixa 
ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da alínea d do 
parágrafo anterior, será definida. 

§ 411 A inscrição no Simples dispensa a pessoa jurídica do paga­
mento das demais contribuições instituídas pela União. 

Col. Leia Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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Art. 411 
O Simples poderá incluir o Imposto sobre Operaçõêa 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Serviços-de Transporte 
Interestadual e Inte1111\lnicipal (ICMS) ou o Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISS) devido por microempresas e empresa de 
pequeno porte, desde que Unidade Federada ou o m11nidpio em que 
esteja estabelecida venha a ele aderir mediante convênio. 

• 

§ 1
1 

Os convênios serão bilaterais e terão como partes a União, 
representada pela Secretaria da Receita Federal, e a Unidade Fede­
rada ou o munidpio, podendo limitar-se à hipótese de microempresa 
ou de pequeno porte. 

§ 2' O convênio entrará em vigor a partir do terceiro mês 
subseqüente ao da publicação, no Diário Oficial da União, de seu 
extrato. 

§ 3' Denunciado o convênio, por qualquer das partell, a exclusão 
do ICMS ou do ISS do Simples somente produzirá efeito a partir de 
1

11 
de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da sua denúncia. 

Stçiioll 

Do Recolhimento e dos Percentuais 

Art. &' O valor devido mettsalmente pela miei oen1presa e em­
presa de pequeno porte, inscritas no Simples, será deterrtúnado 
mediante a aplicação, sobre a receita bruta mensal auferida, dos 
eeguintes percentuais: 

I - para a microempresa, em relação à receita bruta acumula­
da dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): 3% (três por cento); 

b) de R$ 60.000,01 (sessenta mil reais e um centavo) a R$ 
90.000,00 (noventa mil reais): 4% (quatro por cento); 

e) deR$90.000,0l (noventa mil reaiseumcentavo)aR$120.000,00 
(l!éhto e vinte mil reais): 5% (cinco por cento); · 

Il - para empresa de pequeno porte, em relação à receita bruta 
acumulada dentro do ano-calendário: 

a) até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): 5,4% (cinco 
inteiros e quatro décimos por cento); 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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b) de R$ 240.000,01 (duzentos e quarenta tnil reais e um centa­
vo) a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais): 5,8% (cinco 
inteiros e oito décimos por cento); 

e) de R$ 360.000,01 (trezentos e sessenta mil reais e um centavó 
a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta tnil reais): 6,2% (seis inteiros 
e dois décimos por cento); 

d) de R$ 480.000,01 (quatrocentos e oitenta mil reais e um 
centavo) a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais): 6,6% (seis intehos e 
seis décimos por cento); 

e) de R$ 600.000,01 (seiscentos tnil reais ., um centavo) a R$ 
720.000,00 (setecentos e vinte mil reais): 7% (set.e por cento). • 

§ 111 O percentual a ser aplicado em cada mh, na fwma dane 
artigo, será o cu11espondente à receita bruta acumulada até o próprio 
mês. . 

§ 2" No ca8o de pessoa juridica contribuinte do IPI, os pel'Cllo­
tuais referidos neste artigo serão acrescidos de 0,5% (meio) ponto 
percentual. 

§ 3" Caso a Unidade Federada em que esteja estabelecida a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte tenha celebrado con­
vênio com a União, nos ~,11108 do art. 411, os percentuais referidos 
nééte artigo serão 11eiud011, a título de pagamento do ICMS, obser­
~ado o disposto no resptctivo CObvênio: 

I - em re1a~o á 'tt\ictoetnprt!aa contribuinte éXclusi\iametitl!! 
do ICMS: de até (um) ponto percentual; 

II - em rela~o a thicrOêmpresa contribuinte do ICMS e do 
ISS: de até 0,5% (meio) ponto percentual; 

III - em relação a eµipresa de péqoeno porte contribuinte' 
exclusivamente do ICMS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

• IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do 
ICMS e do ISS: de até 2

1
(doii) pontos percentuais. 

§ 411 Caso o munidpio ejh que esteja estabelecida a tnicroempre­
sa ou a empresa de pequeno porte tenha celebrado convênio com a 
União, nos t.e,,nus do art. 411, os percentuais referidos neste artigo 
serão acrescidos, a título de pagamento do ISS, observado o disposto 
no respectivo convênio: 

Col. Leis Rep. Fed. Bruil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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II - em relação a microempresa contribuinte do ISS e do 
ICMS: de até 0,5 (meio) ponto percentual; 

III ~ em relação a empresa de pequeno porte contribuinte 
exclusivamente do ISS: de até 2,5 (dois e meio) pontos percentuais; 

IV - em relação a empresa de pequeno porte contribuinte do 
ISS e do ICMS: de até 0,5 (meio) ponto percentual. 

§ 5
11 

A inscrição no Simples veda, para a microempresa ou 
empresa de pequeno porte, a utilização ou destinação de qualquer 
valor a título de incentivo fiscal, bem aaaim a apropriação ou a 
transferência de cr~ditoa relativos ao IPI e ao ICMS. 

§ 6" O disposto no parágrafo anterior não se aplica relativamen­
te ao ICMS, caao a Unidade Federada em que esteja localizada a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte não tenha aderido ao 
Simples, nos te1111oa do art. 411• 

Seção/II 

Da Data e Fut t11t1 de Pagamento 

Art. 6" O pagamento unificado de impostos e contribuições, 
devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, inscri­
taa no Simples, será feito de foi 111a centralizada, até o décimo dia do 
mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. 

§ 1
11 

Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita 
Federal instituirá documento de arrecadação único e específico (DAR­
Simples). 

§ 211 Os impostos e contribuições devidos pelas pessoaajurldicas 
inscritaa no Simples não poderão ser objeto de parcelamento. 

SeçãoN 

Da Declaração Anual Simplificada da Escrituração 
e dos Documentos 

Art. 711 A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritaa 
no Simples apresentarão, anualmente, declaração simplificada que 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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-' entregue até o óltimo dia útil do mês de maio do ano-calendário 
,ubeeqiiente ao da ocor1ência doa fatos geradores doe impostos e 
contribuições de que tratam os arts. 311 e 411• _ 

f 1° A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dia­
peneadas de e&crituração comercial desde que mantenham, em boa . 
ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 
pre,critas eventuais ações que lhes sejam pertinentes: 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada todé a 8Wl 
movimentação financeira, inclusive bancária; 

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão conatar 
r.,gittradoa os estoques existentes no té1·11úno de cada ano-calendário; 

e) todos os documentos e demais pa~ia que serviram de base 
para a escrituração dos liv1 oa referidoe nu .-lfneu anteriores. 

§ 211 O disposto neste artigo não di1p•r•a o cumprimento. por 
parte da microempresa e e111t,1ren de peque110 pen t., du 
acess6riaa previstaa na legislação previdenciária e trabalhilta. 

CAPÍTULO IV 

Da Opção pelo Simples 

Art. 8" A opção pelo Simples dar-se á mediante a inacrição da 
pe11oajurldica enquadrada na condição de microempresa ou empte1a 
de pequeno porte no Cadaltro Geral de Contribuintes do Mini•tério 
da Fazenda (CGC/MF), quando o contribuinte prestará todas as 
infor11111ções necessária&, inclusive quanto: 

I - especificação doa impostos, doa quais é'contribuinte (IPI, 
ICMS ou ISS); 

II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de 
pequeno porte). , . , , 

§ 11 As pessoas jurfdiéà~ jã devidamente cadastradas no 
CGC/MF exercerão sua opção pelo Simples mediante alteração cadal­
tral. 

§ 211 A opção exercicla de confor111idade com este artigo subme­
terá a pessoa jurídica à sistemática do Simples a partir do primeiro 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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.ei'h seus eetabeleei.nentos, em local visível aó público, placa indicativa 

' 1 ·que esclareça tratar-se de microempresa ou einpresa de pequeno 
'f' porte inscrità no Simples. 

CAPtruLov 
• 

Das Vedações à Opção 
' ' 

Art. 911 Não poderá optar pelo Simples, a péssoa jurídica: 

I - na condição de microernpresa, que tenha auferido, no 
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta supe­
rior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

~ 
• 

II - na condição de empresa de pequeno porte-, que tenha 
8ttftmdo, no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta 
suJjerior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais); 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

, , IV - caja atividade seja banco comercial, banco de investi­
mentos, banco de desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de 
crédito, financiamento e investimento, sociedade de crédito imobiliá­
rio, sociedade cotTetora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
distribuidora de títulos e valores imobiliários, empresa de arrenda­
mentn mercantil, cooperativa de crédito, empresas de seguros priva­
dos e de capitalização e entidade de previdência privada aberta; 

. V - que s~ dedique à compra e à venda, ao loteamento, à 
incorporação ou à construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 
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, X - de cujo capital participe, co1110 aócio, outrà p1,'e11oajurí-
,,.,. ' ' . . ' • . 1 •· • ' ' 
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,' ~,- • XI ~ cuja .rec~í~- d~~;.~~,k, -~ ~~J~ td~ i,;~~ ~;;.~J!e ., 
lfda 911perior a 50% (cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; 

XII - que TAal!•e operaçftee ..letiva a: 
a) importação de produto. 

,, b) locação ou administração de im6vel1; 

~· e) armazenamento e depósito de produtos de terceiroe; 

d) propaganda é publicidade, excluídos os vefcul011 de Cól110niea­
,ao; 

• ' ' ; • 
• 
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. XIII - que ptesteaarvi\;ol profiuionai1tdeC01·1etor, repruSen• 
tante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor 
de espetáculoe, cantor, ml18iCOt, dançarino, médico, dentista, enfer­
meiro, veterinário, engenhéiro, arquiteto, ffsico, químico, economista, 
contador, auditor, consultor ~tico, administrador, programa­
dor, analista de sistema, à . • • '~: J>l!licólogo, professor, jornalista, 
publicitário, fisicultor, ou dos, e de qualquer outra profill­
são cujo exercício dependa é 1\a8ilitação profissional legalmente 
exigida; 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, res­
salvados os investimen~s provenientes de incentivos fiscais efetuà­
dos antes da vigência da Lei n2 7.256, de 27 de novembro de 1984, 
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~do n tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, 
quando se ti-atar de empresa de pequeno porte; . 

., 
XV - que tenha débit.o inecrit.o em Dívida Ativa da União oU 

do hutituto Nacional do Seguro Social (INSS), cuja exigibilidade não 
esteja suspensa; 

. . XVI - cajo titular, ou sócio que participe de seu capital coni 
màis de 10% (dez por cent.o), esteja inecrit.o em Dívida Ativa da União 
ou do Inetitut.o Nacional do Seguro Social (INSS), cuja exigibilidade 
não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra fu1"111a 
de desmembramento da pessoa jurídica, salvo em relação aos event.os 
ocorridos antes da vigência desta lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital : 
superior a 10% (dez por cent.o), adquira bens ou realize gastos em 
valor incompatível com os rendimentos por ele declarados. 

§ 111 Na hipótese de início de atividade no ano-calendário ime­
diatamente anterior ao da opção, os valores a que se referem os incisos ' 
I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses. ,. 

§ 211 O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação 
ent centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcio de ex­
portação e associações assemelhadas, sociedades de interesse econô­
mico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, 

• que tenham como objetivo social a defesa exclusiva doe interesses . 
econõmicos das microempresas e empresas de pequeno porte, desde 
que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII. 

§ 311 O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se 
aplica à pessoa jurídica situada exclusivamente em área da Zona 
Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se referem os 
Decret.oe-Leis n!!s 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de 
agoet.o de 1968. 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na for111a do Simples, ainda 
que a Unidade Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a 
pessoa jurídica: 
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í - que poseuá estaiietedmento em Jttaià aê wria t.tnliLt~e 
,-clerada; . 1 , 

. n _ que exerça. _ainda qu~ parcialmente, atividade da ttan'e-
porte interestadual ou 1nte1111umCipal. . . , , , , . . _ .. ,, 

Art- 11. Não poderá pagar o ISS, na fumta dõ Sttnple1, ainda 
que O Município onde esteja estabelecida seja conveniado, a peuoa 
jurídica que possua estabelecimento em mais de um município •. 

CAPÍTULO VI 

Da Exclusão do Simples 

Art. 12. A exclusão do Simples será feita mediante comunir.a­
çlo pela pessoa jurídica ou de oficio. 

Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurfdieá 
dar-se-á: 

I - por opção; 

ll - obrigatoriamente, quando: 
' , 

a) incorrer em qualquer das situações excludentes constante do 
art. 911; 

b) ultrapassado, no ano-calendário de início de atividades, o 
limite de receita bruta correspondente a R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse 
período. 

§ 111 A exclusão na fot nta deste artigo será fc,1111alizada median-
te alteração cadastral. • 

§ 2" A microempresa que ulh-apasesar, no ano-calendário ime­
diatamente anterior, o limite de receita bruta cottespondente a R$ 
120.000,00 (cent.o e vinte mil reais), estará excluída do Simples nessa 
condição, podendo mediante alteração cadastral, inscrever-se na con­
dição de empresa de pequeno porte. 

§ 311 No caso de inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação 
deverá ser efetuada: • • 

• ' 
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,; , • 11 . MA ,6 d:ltlinb dia ótil do mês de janeiro do an0;calend 
su ' enté àquele em que se deu o excesso de receita bruta, nas 
hipóteses dos incisos I e II do art. 91'; 

' , b) tté o tlltimo dia útil do mês subseqüente àquele em que 
houver ocor1ido o fato que deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos 
demais inciaos do art. 91' e da alínea b do inciso II deste artigo. 

• " :Ai\. 14. A ~élusão dar-M-á de oficio qttando a peBBoa jurldica , 
ine011er e111 qbaisquer das hipóteses: 

I - exclusão obrigatória, nas , for111ttB do inciso II e § 21' do 
artigo anterior, quando não realizada por comunicação da pessoa 
jurldica; 

II - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 
júatiftcada de exibição de livros e documentos a que estiver obrigada, 
bem assim pelo não f01111::cimento de infox 111açõe11 sobre bens, movi­
mentação financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, 
quando intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição de 
auxilio da força póblica, nos tern1os do art. 200 da Lei n9 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional); 

III - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de 
acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro 
local onde se desenvolvam as atividades da pessoa jurldica ou se 
encontrem bens de sua posse ou propriedade; 

IV - constituição da pessoa jurldica por interpostas pessoas 
que não sejam os verdadeiros sócios ou acionista, ou o titular, no caso 
de fi.1111a individual; 

V - prática reiterada de infração à legislação tributária; 

VI - comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou 
descaminho; 

,, • Vlt - incidência em crimes contra a ordem tributária, com . 
dêdilão definitiva. 

Art. 15. A exclusão do Simples nas condições de que tratam os 
arte. 13 e 14 surtirá efeito: 

I - a partir do ano-calendário subseqüente, na hipótese de 
que trata o inciso Ido art. 13; 
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; _J , u .. l a~r d~ mês subseqüente ao em <JUe, incot·xida a situ• 
çÀo excludente, nàs hipóteses de que tratam os 1ne1sos ltl a XVIlI do 
art,.9'; ·-(~ ( );:~t•·pl 

Ill - a partir do início de atividade da pedbll Jurídica, sbjei.: 
~ ao pagamento, da totalidade ou diferença dos respectivos 
bnpóeto!I e contribuições, devidos de confur111idade com as not111~ 
praia· de inqdência, acrescidos, apenas, de juros de ntora quàndo 
efetuado antes do início de procedimento de oftcio, na hipótes~icl~ 
inciso II, b, do art. 13; • 

~- . 

1

. IV• - a partir do ano~ale~dário sub~üente àqutd~ eiri qde fot 
~tra,passado o limite estabelecido, nas hipóteses dos incisos l e Il do 

art. !JI'; 
V - a partir, inclusive, tio mÁI de ocorrência de qualquer dos 

fatos mencionados nos inci101 11 a VII do artilO anterior. 
§ 111 A pessoa jurldica que, por qualquff rolo, fbr ad11fde do 

Simples deverá apurar o estoque de p.odutoe, mattl ,,,., ~ 
dutos intllrmediários e materiais de embalkget11 emtent.e no •• 
dia do último mês em que houver aputado o IPI ou o ICMS dê 
confonnidade com aquele ailltenul e déf.e1 rninS:r, a partir da respéct.ità 
documentação de aquisição, o mohtartte dos cdditoâ que fJerãO patJsí~ 
veis de aproveitamento nos perlodos de apuração subseqüentes. 

' 
§ 211 O convênio poderá estabelecer outra fo1n1a de determina-

ção dos créditos relativos ao ICMS, passíveis de aproveitamento, na 
hipótese de que trata o parágrafo anterior. ·,· • 

' ' 

Art. 16. A pessoa jurídica excluída do Simples mjeitar se,é a 
partir do perlodo em que a., proce1111arem os efeit(os da exclusão, àa 
normas de tributação aplicáveil às demais pessoas jurldicas. , 

VII 
'j ,.;j -' 

Das Atividade~·l/~adação, Cobrança, 
Fiscalização e Tributação 

Art. 17. Competem à Secretaria da Receita Federal as ativida­
des de arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação dos impostos 
e contribuições pagos dé conformidade com o Simples. 
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. ' § t• Aol iJrocessos de dek111tlnação e exigência dos. c:riditoa 
tributários e de consulta, relativos aos impostos e contribuições 
devidos de conformidade com o Simples, aplicam-se as riormAa rela­
tivu ao imposto de renda. 

f 211 A Celebração de convênio, nà fom1a do art . .r, inipliéa 
c1elegar competência à Secretaria da Receita Federal, para o exercício 
das atividades de que trata este artigo, nos ter mua do art. 7' da Lei 
n• 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Sistema Tributário Nacional). 

§ 3' O convênio a que se refere o parágrafo anterior pôcferá, 
tambêm, disciplinar a forma de participaçãri das Unidades Federadas 
nas atividades de fiscalização. 

Seção[ 

Da Oinissão de Receita 

Art. 18. Aplicam-se à Inicroempreea e à empresa de pequeno 
po,t., todas as presunções de oinissão de receita existentes nas legis­
lações de regência dos impostos e contribuições de que trata esta lei, 
desde que apuráveis com base nos livros e document.os a que estive­
rem obrigadas aquelas pessoas jurídicas. 

Seção II 

Dos Acréscimos Legais 

Art. 19. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela 
mir:roempresa e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples, 
as i.01111ds relativas aos juros e multa de mora e de oficio previstas 
para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao 
ICMS e ao ISS. 

Art. 20. A inobservAncia da exigência de que trata o§ $Í do art. 
8' l!IUjeJ+e!"i,a pessoa jurídica à multa 001,espondente a~ (dois por 
cento) do total dos impost.os e contribuições devidos de confor11lidade 
com o Simples no próprio mês em que constatada a i1·1-egularidade; 

, :P&rêgrafo dnico. A multa a que se referé este artigo será apli­
C!àda, mensaJméitté, enquanto perdurar o de&ciunprimento da obriga­
ção a que se refere. 

-~, .. 

Col. Leia Rep. Fed. Brasil, Brasília, V. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6892, dez. 1998 

• 

\..-

-s-
--: -> .' 

,"-e'.. .• 
\,:'X l 
I". -~ 

·~·- • 

& 
~ 8489 

• e..::. _,:.,,_ 

., 

, , Art. 21. A falta de 0011111.nicaçAo, quando obrigat.6rili, da étclu­
aAo da pessoa jurídica do Simples, nos prazos deterininados ru, § l39 
do art. 13, sujeitará a pessoa jurídica a multb co11Mpondente a lMI 
(dei por cent.o) do total dos impostos e contribuições devidos de 
e,.,qfbtmidade com o Simples no mês que anteceder o infciO doe efeitos 
b exclusão, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), inswsc:eptfvel de , 

redução. 
Art- 22. A imposição daa multas de que trata e,ta lei oAo aclui 

a eplicaçAO das 1anções previstas na legislação penal, inclusive em 
relação a declaração falsa, adulteração de docutnettt.ói e emi••Ao de 
nOta fiscal em desacordo com a operação efetivamente praticada, a 
que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica. 

Seçãolll 
, 

Da Partilha doe V alorea P 

Art. 23. Os valores pagos pelas peuou jurldica tmc:rltu no 
Simples c011esponderão a: 

I - no caso de microempresas: ~ 

a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea a do 
inciso I do art. 511

: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 091, (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep; 

3 - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), relativos às 
C011tribuições de que trata a alínea f do § 111 do art. 3'; 

4 - 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) relativos à 
Cofina; , , , ,, , ..u1.1:...J , ..,,, , , 

' ' . • , , '. "1,' t'i'T,!ftff_ :·,,,i;;._l,·, . ' ' ,. 

. b) etn relação à faixa de • , bruta de que trata a alínea b do 
inc:ilo l do art. 511: . ., ,,-1 ~> . t. • ., . , , ~., 

, • 1 - Mi (zero por cento), relativos ao IRPJ; 

,, 2 - 0% (zero por cento), relativo ao PIS/Pasep;, , 

8 - 0,4% (quatro' décimos por cento), r-elativos à CSLLi ' ' 

1 : s se r rtr r: ::rr ~· ,.... ~-~ r , s 1te , 
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, '···"-, ... 1.611' (um inteiro e seis décimos por cento), relativos às 
contribuições de que trata a alínea f do § 111 do art. 32; • ~ 

5 • .._ 21Jrl (dois por cento), relativos à Cofina; 
' . 

e) l em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea e do 
inciso I do art. 511: 

1 - 0% (zero por cento), relativo ao IRPJ; 

2 -- 0% (zero por cento), rélativo ao PIS/Pasep; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 _:_ 2% (dois por cento), relativos à Cofins; 

5 - 2% (dois por cento), relativos às contribuições de que trata 
a alínea f do § 111 do art. 311; 

II - no caso de empresa de pequeno porte: 

a) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea a do 
inciso II do art. 511: 

1 - 0,13% (treze centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,13% (treze centésimos por cento), relativo ao PIS/Pasep; 

3 - 1% (um por cento) relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à Cofins; 
• 

5 - 2,14% (dois inteiros e quatorze centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea( do§ 111 do art. 311• 

b) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alíneá b do 
inciso II do art. 511: 

1 - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento), relativo ao IRPJ; 

2 - 0,26% (vinte e seis centésimos por cento), relativo ao 
PIS/Puep; • 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à Cofins; 

5 - 2,28% (dois inteiros e vinte e oito centésimos por cento), 
relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 111 do art. 32• 
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1 - 0,39% ·~ta e nove centésimos por cent.o), relativo,ao 
C , e l < IRPJ. . 

, ' / ,• • ' '. t• • ,, " ifi 
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2 - 0,39% (trinta e nove centésimos por cent.o), relati'YO -, 
pJSIPasep; , , • • • , 

3 - 1% (um por cento), télativo à CSLL; i ' '"··
1

• 

4 - 2% (dois por cento), relativos à Cofi~! ' •• ••; i '~,'.: ·.',; 
5 - 2,42% (dois inteiros e quarenta e dois centésimos por 

cento), relativos às contribuições de que trata a alínea( do§ 111 do art. 
~ • 

d) em relação à faixa de receita bruta de que tratá a alínea d do 
inciso li do art. 69

: 

1 - 0,52% (cinqOenta • dai, por cento), 11a.t1-.o ao 
IRPJ; 

2 - 0,52% (cinqOenta e doia ~moe pOl .-to), nlatmt ao 
PJS/Pasep; 

3 - 1% (um por cento), relativo à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à Cofina; , : 

5 - 2,56% (dois inteiros e cinqüenta e seis centésimos por 
cento), relativos às contribuições de que trata a alínea f do § 19 do art. 
S9. e, . 

e) em relação à fàbta de télleita bruta de que trata a alfriéa e do 
inciso II do art. fill: • • • 

1 - 0,65% (sessentÀ ·e cinco centésimos ~or cento), relativo ad 
IRPJ; i!J'i/' f>J'_I,. • • 

2 - 0,65% (sessen~ -, .. 1,,,flll·li· centésimos por cento), relativo ao 
PIS/Pasep· ·" :: Ili • ,1:i:1;, ' , ;,~, u .. ~J 

3 - 1 % (um por centbt; • • • à CSLL; 

4 - 2% (dois por cento), relativos à Cofins; 
5 - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento), relativos às 

contribuições de que 'trata a alínea f do § 111 do art. 311
• ·•:, 
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§ l • Os iercentuais relativos ao IPI, ao ICMS e ao ISS se 
acrescidos de confo1111idade com o disposto nos §§ 22 a 41 do art. 511

, 

resi,ectiffl!nente. 
§ 2" A pessoa jurídica, inscrita no Simples na condição de mi­

ctoelhpr eeà, que ultrapassar, no decurso do ano-calendário, o limite 
a que se refere o inciso Ido art. 22, sajeitar-se-á, em relação aos valores 
excedentes, dentro daquele ano, aos percentuais e norn111S aplicáveis 
b enlpffUUIB de pequeno porte, observado o disposto no parágrafo 
eeguinte. 
• . §, 3' A pessoa jurídica cqja receita bruta, no decurlío dó ano-éa-

lendário, exceder ao limite a que lle refere o inciso II do arl. 2", àdotani, 
eu1 relação aos valores excedentes, dentro daquele ano, os percentuais 
previstos lUl alínea e do inciso II e nos§§ 22, 39, inciso III ou IV, e§ 41, 

inciso III ou IV, todos do art. 59, acrescidos de 20% (vinte por cento), 
observado o disposto em seu§ 19• 

Art. 24. Os valores arrecadados pelo Simples, na fur111a do art. 
6", serio creditados a cada imposto e contribuição a que corresponder. 

§ 11 Serão repassados diretamente, pela União, às Unidades 
Federadas e aos Municípios conveniados, até o último dia útil do mês 
da arrecadação, os valores correspondentes, respectivamente, ao 
ICMS e ao ISS, vedada qualquer retenção. 

. § 2" A Secretaria do Tesouro Nacional celebrará convênio com 
o inatituto Nacional de Seguridade Social (INSS), visando a transfe­
rência dos recursos relativos às contribuições de que trata a alínea f 
do § 19 do art. 311, vedada qualquer retenção, observado que, em 
nenhuma hipótese, o repasse poderá ultrapassar o prazo a que se 
refere o parágrafo anterior. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Seçfío I 

Da Isenção dos Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular 

Art. 25. Consideram-se isentos do Imposto de Renda, na fonte 
e na declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamehte 
"'" ~--·-'· . . 

' .e ---- ----- • 
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ao titular ou sócio da microempresa ou da empresa de pequeno 
~• 'M,!vo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços 

prestado1:1. 

Seçlío II 
' ' , 

Do Parcelamento • 
' 

! , Art- 26, Pódêtá set 1utórizado o pareel•1ue11td, eni até setenta 

1 
a11,s parcelas mensais e 111ceasivaa, doa débit.ól para com a Fazenda 

Nadonal e para com a Seguridade Social, de ·clàde da 
microempresa ou empresa de pequeno porte e de MU titular ou.-, 
re}ativoe a fatos geradores ocorridos até 31.de outlilm> de 1996. ! 1 , • • ' ' ·. . • . ·' : 

§ 19 O valor mínimo da parcela mensal será de R$ BIO,OO-(alil­
qOenta reais), consideradoa isoledament.e o8 débitoa para com a 
Fazenda Nacional e para com a Seguridade Social. 

1 2" Aplicam eeeodiapoetonest.eutlpuMIDIIIINll'U~ 
tes para parcelamento de tributoe • eoatri~ &11.-ela 

Seç&,m 

Do Comielho Deliberativo do Sebrae , 

Art. 27. (Vetado). : • 1 ·• ' • ' ·, , , • r 

Art. 28. A Lei n" 8.989, de ~ de fevereho .ie 1995, com 'riltncia 
piv11ogada pela Lei n9 9.144, de 8 de dezembro de 1995, pusa a 
vigorar até 31 de dezembro de 1997. ' 

Art. 29. O inciso I do art. 19 e o art. 2" da Lei n' 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

' 

«Art. 19 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •. •'i .. ~--••.• 

1 - . que exerçam, wmprovadamen• 
te, em veículo de sua • ·' ' , • • de atividade de condutor autôno­
mo de passageiros, na_., de titular de autorização, per 11,js­
são ou concessão do Poder Pábiico e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, 
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• i 'fit 'f b ~neficio de que trata o art. 1' somente podérá ser 
ulnt;;;n, um.a vez, salvo se o veículo tiver sido adquiridb há mais 
de b:ês anos, caso em que o beneficio poderá ser utilizado uma 
segunda vez.• 
Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 111 de janeiro de 1997. 
: . Art. 31. Revogam-se os artigos 2', 3ll 11 a 16; 19, incisos II e III, 

e 26 a 27 da Lei n9 7 .266, de 27 de novembro de 1984, o art. 42 da Lei 
n11 8.383 de 30 de dezembro de 1991 e os arte. 12 a 14 da Lei 8.864, de 
28 de março de 1994. 

Brasília, 5 de dezembro de 1996, 17t/' da Independência e 10811 

da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
PedroMalan 

LEI N9 9.318, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

Altera o alineo h do inciao Il do art. 61 
do Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 111 A alínea h do inciso II do art. 61 do Código Penal -

Decreto-Lei n9 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com a refor111a 
introduzida pela Lei n9 7.209, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

«Art. 61. . .............................................................................. . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

h) contra criança, velho, enfl:!11110 ou mulher grávida. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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•· ,f. ~ • ~$ '_ _etittii ~in vl.gót na âli.ti d~ wl p\ibficação. 
\ i ,., 3. _...Rev am~,~s disposições em contrário. 

- 1a, de dezembrb de 1996; 1759 da lndependência e 108" 

da República. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Nelson A Jobim 

LEI N9 9.319, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 

Autorizo o Poder Execulil/0 e> ,.,,rir ao 
Orçamento Fiscal do Unido, em (ovar do 
Justiça do Trabalho, crédito suplementar no 
ualor de R$ 25. 760.125,00, para os fins que 

np«iff.ca. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional dec1eta • eu 1eNlODO a 

seguinte lei: Art. 1
9 

É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça-
mento Fiscal da União (Lei n9 9.275, de 9 de maio de -1996), 
em favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no vàlor de 
R$ 25.760.125,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e sessenta mil, 
cento e.vinte e cinco reais), para atender à programação constante do 

. • Anexo I desta lei. , . 
Art. 2ll Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 

anterior decorrerão do cancelamento parcial da dotação da Reserva 
de Contingência, indicada no Anexo II desta lei, no montante especi-

ficado. Art. 3ll Esta lei ehtflt éui-..Igbr ha data de sua publicaçãd. 
Brasília, 5 de dezembro de 1996; 1759 da Independêncià e 108" 

da República. . , , • • • • •• 
• ,:__· ·,.l\,.l~,!'U 'ô HENRIQUE CARDOSO 

Antonio Kandir 

Oe anexos estão publicados no DO de 6.12.1996, pég. 26978. 

• 
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vamente à atualização decorrente da revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos federais. 

, 

§ 2º E assegurado o direito à incorporação ou atualização de 
parcela ao servidor que, em 11 de novembro de 1997, tiver cumprido to­
dos os requisitos legais para a concessão ou atualização a ela referente. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nº 1.573-13, de 27 de outubro de 1997, e na Medi­
da Provisória nº 1.595-14, de 10 de novembro de 1997. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 2.123, de 1º de de­
zembro de 1953, o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 4.069, de 11 de 
junho de 1962, o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, o § 2º do art. 2º da Lei nº 5.845, de 6 de dezembro de 
1972, os incisos III e IV do art. 8º, o art. 23, os incisos IV e V do art. 33, 
o parágrafo único do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 78, o parágrafo único 
do art. 79, o§ 2º do art. 81, os arts. 88, 89, o§ 3º do art. 91, o parágrafo 
único do art. 101, os arts. 192,193, as a1íneasd ee do art. 24, o art. 251 
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o art. 5º da Lei nº 8.162, de 8 
de janeiro de 1991, o art. 4º da Lei nº 8.889, de 21 de junho de 1994 e os 
arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994. 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
PedroMalan 
Antonio Kandir 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de_julhode 1991, edáou· 
tras providên.cias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Col, Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 189, n. 12, t. 1, p. 8735-8913, dez. 1997 
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Art- 1º '-Fica~ restabel~cidos O!larts. 34, 35, 98 e 99, e altera­
dos os arts. 12, 22, 25, 28, 29,_30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, ~7, 55, 69, 94 e 

97 
da Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991, com a seguinte redação: 

((Art. 12. . ........................................................... ········· ....... . 

V - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 

de extração mineral - garimpo -, em caráter per111anente ou 
temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou 
sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 
que de fot 111a não contínua. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do 
. mandato eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) de antes da investiduraM. 

«Art. 22. . ........................................................................... . 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, 
devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segu­
rados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retri­
buir o trabalho, qualquer que seja a sua fut1na, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a for1na de utilidades e os adi­
antamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empre­
gador ou tomador de serviços, nos te1·1nos da lei ou do contrato 
ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou senten­
ça normativa. 

II - para o financiamento dos beneficios concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decor­
rente dos riscos ambientais do trabalho, confor111e dispuser o re­
gulamento, nos seguintes percentuais, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos se­
gurados empregados e trabalhadores avulsos: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2º (Vetado). 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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propor ações e recursos em processos judiciais sempre que a ação 
versar matéria sobre a qual haja declaração de inconstitucio­
nalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), sú­
mula ou jurisprudência consolidada do STF ou dos tribunais 

• superiores . 
Parágrafo único. O Ministro da Previdência e Assistência 

Social disciplinará as hipóteses em que a administração previ­
denciária federal, relativamente aos créditos previdenciários 
baseados em dispositivo declarado inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa: 

a) abster-se de constituí-los; 
b) retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, 

quando houverem sido constituídos anterior111ente, ainda que 
inscritos em dívida ativa; 

e) for rr1ular desistência de ações de execução fiscal já ajuiza­
das, bem como deixar de interpor recursos de decisões judiciais.» 

Parágrafo único. (Vetado). 
Art. 3º Os arts. 144, 453, 464 e 465 da Consolidação das Leis 

do Trabalho (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, 
bem como o concedido em virtude de cláusula do contrato de tra­
balho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo cole­
tivo, desde que não excedente de vinte dias do salário, não 
integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legis-
lação do trabalho.» 

«Art. 453. . ............. ······· .. ·········· .................. ····••••• ••••••••••••••••• 

§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista é per 1nitida 
sua readmissão desde que atendidos aos requisitos constantes 
do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à presta­
ção de concurso público. 

§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a 
empregado que não tiver completado trinta e cinco anos de servi-

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 189, n. 12, t. 1, p. 8735-8913, dez. 1997 
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ço se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vín­

cdlo empregatício.» 
«Art- 464. ·························•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Parágrafo único. Terá força de recibo o comprovante de de­

pósito em conta bancária, aberta para esse fim em nome de cada 
empregado. com o consentimento deste, em estabelecimento de 
crédito próximo ao local de trabalho.» 

«Art. 465. O pagamento dos salários será efetuado em 
dia útil e no local do trabalho, dentro do horário do serviço ou 
imediatamente após o encerramento deste, salvo quando efetu­
ado por depósito em conta bancária, observado o disposto no ar-

tigo anterior.» 
Art. 49 Os arts. 3° e gv da Lei n' 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art 3º • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 º ........................................................•.•••••••••••••••••••••••••••• 

{) contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 
jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, o art. 25 da Lei n9 8.870, de 15 de abril de 1994, e a Lei Com­
plementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996. 

······································································································» 
«Art. 9º .........................................................•••••••••••••••••••••• 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imó­
veis, de que trata o inciso V deste artigo, a execução de obra de 
construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, de­
molição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias 
agregadas ao solo ou subsolo.» 
Art. 5º Os magistrados classistas temporários da Justiça do 

Trabalho e os magistrados da Justiça Eleitoral nomeados na for111a 
dos incisos II do art. 119 e III do§ 1º do art. 120 da Constituição Fe­
deral serão aposentados de acordo com as norrr1as estabelecidas pela 
legislação previdenciária a que estavam submetidos antes da inves­
tidura na magistratura, mantida a referida vinculação previdenciá-
ria durante o exercício do mandato. 

Col. 1,eis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 189, n. 12, t. 1, p. 8735-8913, dez. 1997 
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Là; 

Atos do Poder Legislativo 

--1-',:>" LEI Nº 9 639, DE :U DE MAIO DE 1991 

D.úJ>:6e aoln IIIIIM1iDÇlo • ~o do 
dMdu oriunda de Ct.Nltlh..içõ. sociei, • 
ouns unJ)Ol'1Jnciu devida ao fnRitwo 
Nocioaal do Seguro Social - INSS, allera 
disposirivos da Lou rh 1.212 e 8.21], 
ll!lbu de 24 de julho de 1991, e Ili OUIJU 
providàiciu. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço ,,br: que o Congresso NacinNI dec:111& • aa 11wiono a 1 ,,im 

• • 
An. t• Os E•wlot, n Oislrito Fedaal e OI Muoic:ipiOI pode.lo Of'W pela 

IIIIOr1ÍZIÇl0 de .,.. divida para com o Instituto Nacional do Sesut1! Social • INSS, oriunda do 
wanibuições sociai■ , bem como u deconentes de obripçõa ICIISOf1U. llé a. ,011.pcdnci~ .iJJll"ÇO 
de 1997 . .,. dine~ e,qnc~ de um pe,"""'"1 de 4% (qua<ro por ~/~.Fundo deFPM.P- ,pi,;19 
dOI Esaodos. FPE e 9% (""""porcento) do Fundo de PlrticiplÇio - -➔ •P"" • 

§ 11 Observado o a,qr f. ,mim., de 3% (trk por OdllO) do Fundo de Priifj...., 
dot Fst~ . FPE ou do Fundo Pvtieipaçlo dos M111Wípios • fPM. ot. ~••~-:me 
OllabelecidOI nes1e artigo serio reduzidos pan que o p,uo do __,;,açJo nlo "!& ..r..,, • 
noventa e ,eis meses 

t 'l9 AI- noid,ela federalivu n,rn;.icJoedu u 1 •• vtiao ooder1o optar ~ dJdui' 
a11t• ap6cile de 1D\0'1ivçlo U dividas. até lt. ctMllpdh:i■ rnar,;o de ,w,. ~ IUU ed,npUI e da 
&,ncilçfea por eias iNlitl,ld.u e lllll'tidu. hipótese em que ba_. o 1<1hn., de trts."""'°•­
P"«•r1ais tio Fundo iX Participarão do1 EallkK - FPE e de trta poatos no. pcrca11ne1 -io Pi...., 
do ~ dos Municipios • f PM, referidos no a:pL 

§ 3' ~ecti,m .. o emp.ego de mail qulSrO pontoa per, e m,ai, do rc,..aiw F,mdo de 
Poniàpaçio, u Uoidldes F- 1 que se 1el\oe dte artigo pod«tc> OpW por indnir, •1 11 
e,pécie d< amnni,açio, u dlvidu constituídu ue I comp«ênc:il muço de 1997, pn CGtn o INSS, 
de IU&lt en1presu publica&. mantcndcHe os critérios de ati11tizaçlo e inc:iôâm de 1C1é1 ink.t1 lcg,i1 
apbcave,s u t11'1"esu dall 1111UreZ&, 1 elas se aplicondo u van113ms previ"U nos incioOI I • D do 
111 1" 

An. ~ As L•-id:111 &de:ativu mc11ào•wfes no artiao anterior pr4 lo •••emir• 
dlvidu pua com o INSS de.,.. empresu pubticls e ,ocioclada de economia mi .... fv,,bllldo-­
lhes • SJl>.rogaçio no tespe,:ti'° crédito para fim de pan:elamemo ou~- !'i".., lix_ 
conveactONI estr:LehW no art. 38 da Lei rf 8 212. de 24 de julho de 1991, sem a: e !ljçl&) do w 

§ S'. seja na funna excepcional previst.l no ut. 7' desta Lei. IIJf!lcr-do II OI critbiot d,,, 1P111i:1910 
e incicWncia de ICí < h i,n.:w Ira it aptici .... esta errrir'edea . 

Patiarúo único O IUUO mperior a KS1 •• diu no ptcpn◄lô da p: e •aç? • 
td'ettilld ao ~ de pa,çeltrNOUlO cdebtw:lo na forma deite artigo •c•neC&ii. a ........ do 
Fundo de PlitlClpÇlo dOI F •Idos • FPE ou d,, Fundo de Poruciplçlo doo M>11i- ipin. • FPM e o 
repule • a&t.arquiA prcvideociiria do valor co.1espor.dt:ute 1 mora. por ctaeêlo da p:i • a 
~ que occ,m,r após• ,,_,nicllÇlo d'J INSS ao M'q,idétio da F■zenda 

An. 3' O pei'O!'lill,N .._ que 1r111a o cap,ddo Ili. 1•..,. .... ,zi4o "'U: 

. 1 - ~• pootos_ pera~ n1 DJ+~pios_lk ~ capeàdede de PIIPUW..110. meditte 
pela 1n,oaaoi11:,,1 p,, capno du namfofo. •• c:o..mtl.QOGIII da Unilo e do J1opoll(, lubie Cm,façlo de 
M..-e Serviços • ICMS, • em trts poato1, pon OI mil !Dltlicipio, , ,,.1:111fl; "" 

n - Mil poatol, para os manl!H ipêos com au vinte mil beli«11Mw e 1►.de 1 , .. 
kxefêw'N 06 bollÕCI de pobeu, ;derdikados ~ ú'tU priorit6riu DO PlOIIWWW 0:--,rwtede 
SoWíril. e em t1& J)OIIIOI. pua oa nw1 lir:í1il()t com maia de vinte ai e mer-0t de bA -mil 
bebe-•• tdentificadol por 1q11e!r PropllDI; ou 

• 

m - IGI poatoa. para oa m+Dh ípi(• com iodioe ,te Cou1i9"er Je Sob;e .. w• ie .. 
ICS M ••- - das "'iao(a1 de uj ,.;, .._ cak:uJlldo pelo P,mdo da N•· õe1 Unidu .J:':, a 
•◄- • UNICEF em coajumo com a F1mcl11Çio IDSúhrto Blllifeito de CJeoar1Sa e E• • • 
IBGE. s ::, do que 0,6S (W•C:1à e cioco ca'l'étimos) e em crf:I pontOI. pan OI Dllai-íJN'I COlll 
ICS ,. .- w4 muor do que O.S (ciMo M i1n.11) e JTMIM'N" ou iau,al a 0,65 (111s 111 e -â1M+> 
ç Ef M) 

1 t • Exchwm.te do disposto nos M101 1 e li oa narnicípio, com inmce de 
Co.-!i,;1 ■ • Saon:vivi!ncia • lCS nacional· du CtW1Ç&1 de Ué,.;, 11101, .,.1101' do que 0,3 (Ir& 
d+ ,...,., 

1 Z' A úetiçlo da ,-ita • que ,e rtíete o inciso l ien coma bac II tnlu4•6 riu 
-olall•1.-rV1ad·■ ao ..-acia de l 996. 

PI- -
§ 3' O. Dlmicipfos ■ que se rdae o incito ll s1o aqudeti iA&+lilkMOII pdo 

c-lllldade Solidária "" o final do - de t 996. 

1 4° A PolJUlaçio do cada ::,;c;p;o - . iufi>t-11wh pela Fundeçlo t141i11+o 
ª,w: ... o• c--.,úia;. g.;.,.;;.;., -IBOE,wk, - di,pont..■ em 11 .i- de •••o• 

'"' 
An. 4° O. E•wkM, o Dillrito Fedenl. OI M11i-:ipico, w ••'"I'•• e lf ftrnda;~• 

por • s ■•Jdez , manridu. ao:chba.an acordoa na f<wuw do 11'1. 11
, talu toda u outrM 

-.,-■ do pon:dolr-, ..u amot1inçlo .._ divida J)lrl com o INSS por olel ..... iuddu 

Att. st O ICDfdo cdebndo com bue b01 uu.. t • a 11 coateri dN,-de an que o 
EM 2 . o D rito Federal ou o PIH+i- 4piô ~ qnaodo hou\'11' a &b:a de P'IIPMãihJ de cWbilaa 
r. f • 011 o uruo ••pe11ior a 1rn •a dila no 01a:.prM1•110 du Qb.:W• p;eT'.drle iírial 
co, a ma de pw •-1Çt11:1 de acordoa de ,:,&1ceismento. a retcnçlo do Pi~mdo-de P■cic-i..-, 4ol 

E• 1 C ■ • FP1! ou do Fundo de Panicipaçla-- dos Municipios • FPM e ~ '1'pCPe l 111111rqUii 
p.1, 1 t • do vaJor COfflE?pOA'k •e• mon. por ocasilo -ia Jni«ei11 uamt.luci1 que oc:oua 
- 1 _. açlc· do INSS ao M"mill"rio da Fazenda. 

$ • 

! 1 

... 
pc 1 

An. 6' Aü li de março de 1991, u di'1da oriundas do ,...,ib.ri!'Ce• toeiei• -la 
• de obri~es ICCSIÓliU dmdu ao INS~ até I co-e,...pAnáe 'G■r'ÇO de 1'197, p1lv 

ou bospitais _.,lllldoll ou C<iil-e,,ied,n& oom o Sidema Unico de S.',de • SUS, bem 
,.,1r111■ emdtdn ou hospiaais da A.d1nin.i111.çlt.> Púbtica direta e indirda,. in:r;:aara desee 
a pn4,lu ser prc.iJ..~ ~ no-..aw. e SCd meia, medi•• eeulo de aédit01 que 
~ e oo SUS, o. lix 1111 do diaposto nos uu. 1. 065 a 1. 077 do C6digo C'MI . 

f 11 AI dividal du entidada e hospitais p;o•CN«d• dit oocdoibw;llrs des::naredu 
o a 1c: e da ~ do que tnta o inciso IV do 111. 30 da L1i ~ 1.212, de 1991, 

a.. • p■rteladu em ■Ü trima mtlM, w.m reduçio da awdt, pe•1st■ no § ..,. dzv artigo. 
a• lc: e,rc.l.dec:lda no.,..,.., 

1 ~ O ICOido tk ~•ma•o ft.-owtitado DOI tClmot d 7:t artiF c:oareri dth••• * 1 D.wc.w .io INSS, ele ctOrlittx ~reates de NM90t ele caidpcia mectica e tmbalscorial,, 
p d e paio botpital ou e111Mnt a órpol imqp'anfes do Shd.,,. Uaíco M Seí:de que. diJ e 
• f - ~ O _pcpn.er!h, mrnsel, C:Oh~ & cada~ 10 caaionirio, -

"* içO• ••rtnidl1 com o ~tde. de acordo conta regnlaodede tlt epa:1er inluw EÍIOI 
, t d • cio Min+iwirio da F&7f!MI 

• 

1 

• 
1 
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f 3• O. Jn :•P•• de serviços de miatfncia médica e arrbel•omil. mediam• 
O◄!li.lCtO OU cocrwnio COID n:,1oicJ1io;I, nuarte pode.la formllizar O ICOl'do de par:-ef P"lrilh, COID 1 
ail u.1 ·r aia de, ÓiglY ct'-.Si•fflll, Unico de S_.,ckt CC),llilidfflle para P &é 101 

. . cio S 'iclol 4' 1~~ ◄s o pna.eo duma•-~ efrtnlOO p~•~~p,I :.::• do_Si•~ 
Umco ■ '° em. OH!CNHFWidO t ooU>-;açln m,,.;no ..... no uuenor, l'IR• 

• 'd • de-"'--'- 1 •- = ·a • • ••• ,.... ·~ coo, •••• ua WdlDÇli \IUL!iOMI. miem. com TSOhWih) para o 
dia.'"'°'!' do m6I • . ~- -:;°:'P ..ca•◄+fo wi ef'ebiedo diteC1'1ellle pela &d§Aede 
oo ._...,..,,, tw.&amo do par....l!fflCllltO ICOíA-. 

§ S' Da 1pli(:eçi9 do di!IP)IW n te aniao nlo r s:hri swetCaçlo inferior a llS 
200,00 («"11ftd01 rais). 

f 6' Os~ Oll aMir!ades ~ji 1enbam cehbcado -.udo de proel11r4.Co com 
o INSS,""" taum du Leis n's 1.212, de 1991, 1.620, de S tle jar+i1n do 1993, ou 9 129, de 20 de 
JW.NaaD:u de .1995, podalo optarpe'o pa-:d1n:+e+110 • que ,e 1efae •e artiao-

\ .,. Pn OI d'titol do pa,cdow1llu l (l\le 16 1efer• este ~· .. resulvado... O 
di,.-o no§ 1 , a."J::'fnciu ,jeyidu a tilulo de multa moniória se to w~. -6dos..,. 
"IP,::• pnmo COIJL. __ ,._a pa,lil do dia 11 de abril de 1997, iDdusiYe: 

1-~ (-por-). ao o ~o fOr requerido ae o ta coiro mâ; 

D • 40% (~ por ,ello), se requerido »ló v • ., • 

m · 20% (vinte po( ,_). IO Mie O IIOIIO mio; 

IV -10% (dez p-- M•o), ao a, o décirr- •esunck> ..... inclulM. 

§ B' AI 11111bu """"'6riu •ecfuzida: mi razio cl. .c::•-lne ::::::: em 
medrilo , lo r1 ttLeleC'.'ies ae os ~ aédilOI r...-w ,oh de 1eplM ;, m 
tbim d & ll1iao,. aplicendu N. lpól o mtsLel.c ju+dO, e n,dnçio previa no pmgrúo llllerior. 

1 ~ O &.:tipi!1I ~ e&~ gue. durme e, acordo~ p111~1;w110 lin1.wio 00111 bue 
1 :: Lei, d,nn,,r o CDll\'fuio ou r11 oMI■ •> «◄diilO 00111 o S.•nrw Unico de S■tde - SUS, ou 
lbr por - d11 1td tdedn. terá o NU pm.,el111w•o I is-1119, pocla4o 1ep11oellr o ri~ 
clo>1dTY ,. -1-lidwk -•-;,n,111 previa no art. 31 da Lei rf 1.212, de 1991, com 

.a. • ela multa «i demai1 -.a ! , inm leyai, .. ' ... , . ' .. 
,.., 

ot◄•• 

1 10. o lblW DO ,ec<-ibiu+40 du COl ■hibuiqõ• pwvideDc::iiriu nffn••· • 
CÊM poll+iCXW i + f L;içlo de aoordo de parceflitri40 00111 bue 1u•t artiF, ou O 

de quailqua' de w d+.,e1le1 ou '"':T!C:. io,M11" a ma rncisto. c:om 
da n11b .oba e o nkkt devedor e dPnln J ;..,. 1 a•i• 

,.,., .. ,,, .. 
' ' . ' ' . 

f 11. Do tolll de raJIW fte+OI Ü<ll 1 1 64 iifAISlf:>t I nltCNi\►- belitldol 
pen. Sl•'lft I F. pi ■ do Siat+N Uaico de Sa'm, 11 lo, 11◄ hiWde, Râdol e reDOltmol IO 
INSS OI Yllarel Wii 11)"4PIMM• U JWl* eles de c,édhcw que n.. ÍOIIID cedidol pelos hvlpíeit 1 

... .1 1111 de • IIÍCli ...... 1 • • .1 ,f Mf►"?M, MUI ◄• i -1Ç01 IM>COI li l!NIIII JAMl•?()I ION Mift Wdli&O OU 
ti ,. •• aç1o •• 1 COBU D aaa,. e til L OMH .. 

Arl .,. A1é 31 de arço do 1991, u dMlu oriundu cio wmibuiçõe: sc:àz'• <la 
(lllta clo,.idu"" INSS Miá a w ••"""• arço de 1997, ind11ida•.., alo mi,..;"~ 

• ::.re!edn t· ll ile not,W e .U m11n 11111 a : l 1 ·:: do f S8 do lrt. li da Lei 
.212, de, 1 \ com re..:1,çla W ioqw11rwi11 daYida e rintfo ;.,,,. 'liQl"ll6ria D01 1 aoilfes 

pac : e 

t - 50% (1ir pa lfl por e lfn), •" pare f:PNI.CO foi requerido• 11 de+, ebo 
dt 1991; 

-
D - 30% (binle jltl e •n). • o por< ln•o tbl •••••➔ "'o Miá 31 cl. ™\O de 

1991. 

11•01oa11lolllá ....... Laew d nJ!Lr,o rt.p::-llW-+-"-1 CIMIMI tcUf fiK◄+• '°' 
1·~:.:.. •-:,r7;;::-.. c:-,...-:..=-~ .. ,Q.1:tca:. • ª~~ •• º • 

f2'Alp11 o•r•• ,quojll t nm. r" 1o 41 pe.. ~ 1 .,. ~ quo • , e 
.... ••._la tia Lei il' 9.129, cio 1995, OI 'f • 
1 111Ai. 

C ! hiwlo ..., dl pa:1 Is 4240 C0111 O 

i ... ~ FOIII? ,p ++ W vaiol9 
lflo padllla - tlp■: 1 Í7 '11>11 WWW 

1 3' At n •• www •~· -+uêfee • 1 lo 111 1:1!' ♦>11> ·:!:: • 
11,rlo ,,~A 1 ·, • °' l 11 ti-w Q,r, 9 lw I uicr. a;pa:Â• -
■11'\4 h -.a,61orza L 1 • : \&.-,çlo,aud211m>- ■i ,. • 
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' 

§ 4J1 O .b:w. no ~lbiaw-uk> da wutribuiçõel ~ reftte1lt1 • 
compet!nciu po,tn-iores l ceie~ do acordo de pm:1rlt1íMiib.1 com ba:le a:n arti&o, ou o 
deocumprimentoÍlmSII de quaisquer de suas cl6:em1l11 ou coodiçõea. implicad. a sua ~ com 
re,tabeljS'm do da multa ,obre o safdo devedor, danai, -::.t@::iffWI legais. 

§ SI O prazo de p■1cc-l1ncnto definido no caput pot+,, a ampliado para IU ce-1110 ~ 
vinte mc1C1, no cuo du micro e pequena,, ªºI' 111, definida 110 art. 2' da Lei~ 9.317, de 5 de 
.te ;;obro de 1996. 

§ f,I. >J ctividu provenientes da contribuiçõc:I d e r.uuladv doe e:1u1-r.1IOOI i, da 
su1Hopçlo de que trata o ;n.;.., IV do art. 30 da Lei rl-1.212, de 1991, pod ., - JMl""'adu-m 
ali dezoito m:1:1, xm rech,ç:lo ,_ muita plffiltl no cap,tt .. • 

§ 7' Da aplicaçlo do di1pu111- o ilt "'1i&O olo taUiUri p:al-.to ;ofe:jor a RS 
200,00 ("10011109 reoil). • •• ... . . 

§ P N• bip611 
(cJiMnt■ por ..eHtn), 

, de psp ,.., i vUta dai divida, • reduçlo da muha ..n de.~, 

' . 
_ Ali. P É a Unilo ettosizado • -- opaoçlo de csédito com o INSS, """ limite 

de RS 6.000.000.000,00 (.,;, hilL•• de raio~ . : : ' . . 
.~ .. ,;..;s ... ~~" 

§ 11 Os recursoa a 'I\MI • 1efe.e ate lrti&od e rõnar • ID a fiOIDciv o dfficit 
financeiro do INSS e 1 ., 1eJN 12:winl J)!X Letru Fin-=:eim do Tesouro - LFT. emitida 
aae fim. com caracterlsticu a I em definida em 1110 do Minislro de FslMn da Fm:nda. 

§ 2' O INSS • ullOrindo • .-- • opaoçlo de que lnla - artigo 
inkj12-rtet de .. ativo, podm:'--o. inclmiw_ • i:<Y'UIII' Cftldi.tol docatUIICI de 
d6bitos da pesooujuridica. 

Ali. 9' Ot Mttl. 31, 4$, 41, 62 • 95 de Lei rl-1.212, de 1991, Com, -edoçlo 
Lei n' 9.S21, de 10 dr deUiíiM'rJ de l997, p1 o .a .. ~ ... com as ,eguinta aft&lç,Õll'.. i \• 1 !", 

• Art. J 1. . ...................... - ............ ·-··-···· -·············· ..................................... 1 ............... . 
' ······························································-······--··············--···············--················--·· .. ·•················· 

f 91 O acordo o,:L.:lwado com o EstlM, o Oimito Fedcall ou o Mmictpio coatea, 
c:1'u1nla em qut- eca 11il0rizrm a 1ele1 ;ln Jic, F,mdo ,lo Participaçlo dai Estados. FPF ou 
do Fuodo de Puticipeç.,... doa Mimi. l1fiDI. - FPM e o- 1ep1 sr to lalrinilO Nacional do 
Segmo Social • INSS do valor COI& ,po.<"+111e a cada FEll?Ç.,... mmel, por ocesiln do· 
veocinw ;40 :J: 11 

. f..:2 acordo celdxado ~ o F•w½. o Distrito Fed li ou.º Muoic:fpio coauri. 
moda, e an que clf> mw,n 11, q1wN.n •.ou:.:a o Ili.CIO TIOI' a sare ,~ dilNI no 
,,,1111~;;1!• dai ol>ripç&o po#rei+r~.-- • t•'"!,;.; ;,_ d-. Plllic:ipoçlo 
doa A - FPE ou do F1-ndo 41 hrbi r., dai MI•~ - FPM e o repe E 1111 
lmtitu1o Necionel do Sepro Scci1I ~ INSS valor OXJ • l a.xa. pm o, 1sikt '1a c:t:-:. ª!"'F··•--:i• .. qul OCOHW IJIÓI • LOW rk:eçlo da autarquia .. ,~5.t+riW ao 

..,_ 1 •• 
• 

. . . . . . . . ........... ·-.......................................................................................... . 
........ ' .................. ·•• .. ········· ............................................................... . 

1 .s- O ãP ·,>de pi .,_ r ;m • 1 w 11 a dnx •i!i.ivlo • •·•• i, &lc:af ftewh 
pelo. l; ◄■l.!"3 Nwti- :. do s,.eo Soipl - INSS ao }rf& 11 cte llfip> • poc • 
•loeee◄1mvo 6•1' w1 •• • oam o ka,o tio p- • • llO ... «1 :w!o dl L◄ inliijlln 
~ r -· n -vai t,# 

•A,t_ ... . . . . .. . . . . . . . . . . .... ... ............. .................................. , .......................... ············ 
....................................................................................................... 

t 2' e. • N◄ tn dt af ;Ir dt bal • eiwo dt w 1 • dt 
liqnftdeqh WWW j f • \ ,.· t, à dai ;!A da IWWWW 11 1 ial 1111 f@· i & .. 
aeda , • cio ,._... • cll Oi C :, dil dhif C ~ o 1 ·, 1 
,-.ray .. do s a o Soe. , . INSS pode-tá.... • ..... cio r V ,,,o li IP 
• de I do •• ·1 ·:. 1 .. • •..;..-•, v :op:u.EN . ~ ,,, ,,. ••►,,nldl 
u • ,.1 .... O ■...-

f J'O 
.... , $ - .. -a 
115 1 ILI 
p lclr-l• 

,., o 
..... 

•- a 

.. 
1 

f 171 ,, 

--............... ·•-·· ... -· ... ·-·-···-····· ·······-......................... ···············-
....._ «·e • •lo.._.,_ 
.... ........ -E P'SPQ-º 1-Na:t::..: 

cta. p MIi -1 el 1 • : _. zn1 da F 1 :•• Jo. 
L • 14 •. dD T~alt 1 ►- Dg 1 1 o."I 

1 

-

"' 7 7 a - 1 ali••',.,.,.,., r • r • i' o..n Ji ~*" no1...,a8'1t.l6". 
Q • -· ..... ~••·--CI ►"PO'b ...... ◄F►+•1••-

Otário Oflclal D1ór1o da Justiça 
' 1 

,..)1 18.6' 55,75 Aelkiâ.l,.otl 69,69 140.56 56.91 
K.Mila Pal1E1ECII 

ll.00 19.80 33.00 !l,~ 59.40 85,80 29.70 ... 5' 1 44 149, 16 298,32 88,.U 
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